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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETRÓLEO BRASILEIRO SIA - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESPIRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, PARA 

DESENVOLVIMENTO 00 PROJETO INTITULADO " 

EFEITOS FÍSICOS E FISICO-OUIMICOS7 INFLUÊNCIA DE 

SAIS NA ACIDEZ DE PETRÓLEO - DESENVOLVIMENTO 

DE METODOLOGIA ANALÍTICA PARA ELIMINAR 

INTERFERÊNCIA DE SAIS NA DETERMINAÇÃO DO 

NÚMERO DE ACIDEZ TOTAL (NATI EM PETRÕLE0 . 

PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no Cadastro 

Nacíonal da Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda sob o n" 33.000.16770001-01, com sede Av. 

Republica do Chile, n° 65, cidade do Rio de Janeiro - RJ, por meio do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo A Miguem de Mello - CENPES, com Sede na Avenida IMMO° Macedo, 950, 

Rio de Janeiro - RJ, Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 

33.000.167/081942, doravante denominada PETROBRAS. neste ato representada pelo Sr. Raul Rawet da 

Gerência de Avairaçáo de Petróleo do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguem 

de Meto es UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES, inserta no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jundica do Ministério de Fazenda sob o M 32.479 123/0001-43. com  sede na AV. FERNANDO 

FERRARI. 514 - CAMPUS UNIVERSITÁRIO, GOIABEIRAS, Vitória I Espirito Santo, nesta ato 

representada por seu Representante Legal, ReInaldo Centoducatte, inscrito no CPF n 616.0C16.107-06, 

doravante denominada EXECUTORA, com intermniência administrativa da FUNDAÇÃO ESPIRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o n° 02.980.103/0001-90, com •sede na AV. FERNANDO FERRARI, 845, GOIABEIRAS. 

CAPAPUS UNIVERSITARIO, Vitória / Espirito SarLto, neste ato representada por seu Representante Legal, 

Getulio Apolinano Ferreira, inscrito no CPF n° 165.230.30648. doravante denominada FUNDAÇAO, sendo 

tombem denominadas PARTICIPES quando referidas em monjunto. ou PARTICIPE quando referidas 

Individualmente, e considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvimento cientifico e tecnológico do 

Pais, como prova sua contribuição na geração de inúmeros processos e produtos de alta tecnologia 

na campo da exploração, produção e refino de petróleo e do uso do gas natural: 

ed / 20 



Lha PETROBRAS 

5850 0107373.18.9 

a importância da EXECUTORA no contexto educacional e seu envolvimento no desenvolvimento 

botica-cientifico nacional; 

que este projeto vAa desenvolver protocolo analltico para eliminar a intederância de sais metálicos 

na determinação do número de acidez total (NAT) em petróleo. 

que os beneficias para o setor de petróleo e Os natural, decorrentes da celebração do citada Terme 

de Cooperação, residem na fato da acidez do petróleo ser um parâmetro multo Importante na sua 

valora*. Petróleo com acidez elevada é bastante depreciado, pois impõe alto investimento na 

metalurgia das equipamentos que realizam o seu processamento. De acordo com a fonte de uma 

auditoria externa (PURVIN & GERTZ INC, 2000), a acidez de petróleo ê um fator critico de 

depredação do Óleo, pais petróleos com NAT superior a 0,5 mgKOHM perdem 0,5 USS por barril a 

cada aumente de 1.0 mgKOHM. 

Resolvem os Participes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que será regido pelas clausulas, 

condições e definições seguintes' 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a União de esforças dos Participes  Para a 

desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado '' Efeitos Fisicos e Fisica-E:Mancos) Influência de sais na 

acidez de petróleo - Desenvolvimento de Metodologia Analltica para Eliminar Intederencia de Sais na 

Determinação do Número de Acidez Total (NAT) em Petróleo. 

CLAUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da EXECUTORA e dar-se-a 

de acordo com o 'Plano de Trabalho", que passa a integrar o presente instrumento jurldico, na forma de 

Anexo. 

2.2 - O desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser diligenciado, 

inspecionado e auditado pela PETRORRAS ou por terceiro por ele contratado para esse fim,  a qualquer 

tempo, 

CLÁUSULA TERCEIRA • COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Sera constituída uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, fommda por um representante da PETROBRAS, um da EXECUTORA e um da 

FUNDAÇÃO que serão Indicados junto com seus respectivos suplentes, mediante troca de 

correspondência. 
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3.2 - Compete i Comissáo de Supervisão: 

M propor as formas concretas de cooperação entre os Participes; 

b) acompanhar a implementação e dirimir eventuais dúvidas na execução do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

4.1 - Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os Participes comprometem-se 

a) transmitir ao outro Participe, com a màxima presteza, todas as Informações necessádas ao bom 

andamento das atividades previstas rio Plano de Trabalho: 

e indicar profissional Co notória competincia para compor a COMISSÃO de SUPERVISÃO, bem 

como o respectivo suplente: 

M promover reuniões de avaliação sobre o andamento das atividades previstas neste TERMO DE 

COOPERAÇAO: 

M comparecer. nas datas e locais acordados, através •de representantes devidamente 

credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer problema relacionado com este TERMO 

DE COOPERAÇÃO: 

el respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a legislação de 

Segurança, Meia Ambiente, Sande. Higiene e Medicina do Trabalho, nos locais onde serão 

desenvolvidas as atividades relacionadas oeste TERMO DE GOOPERAÇAO; 

responder pela supervisão, direção ticnica e administrativa de sua força de trabalho necessária à 

execução deste TERMO DE CO0PERAÇAO; 

não divulgar (malquer dado ou informação sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO. a não ser 

com prévia autorização do outro Participe, ressalvada a mera noticia de sua existência; 

responsabillzar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não 

sendo esse encargo de forma algum diminuiria ou dividido pela eventual participação de terceiros, 

contratados pelos Participes; 

Garantir o acesso do outro PARTICIPE, por seus representantes previamente indicados, is 

informações necessárias e ás dependências onde serio conduzidas as atividades relacionadas com 

este TERMO DE COOPERAÇÃO. 

4.2 - A PETROBRAS compromete-se a: 
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jndicar, por escrito, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento das atividades 

previstas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo suplente: 

proceder aos aportes financeiros no montante e na temia prevista na Cláusula Sexta, 

observadas as condições ali estabelecidas; 

avaliar a correta utilização dos aportes financeiros referentes a consecução do objetivo do 

TERMO DE COOPERAÇÃO; 

analisar as prestações de contas apresentadas pela FUNDAÇÃO, em até 60 sessenta) dias 

corridos contados de seu recebimento, aprovando-as ou radicando eventuais pendêndas, que 

deverão ser sanadas no prazo que a PETROBRAS assinará por escrito e do qual dará ciência 

inequIvoca à FUNDAÇÃO, 

42 - São encargos da EXECUTORA: 

a) 	implementar dentro do cronograma acordado o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado 

"Efeitos FIsicos e FlsicorQulmicos: Influêncla de sais na acidez de petróleo - Desenvolvimento de 

Metodologia Analltica para Eliminar Interferência de Sais na Determinação do %limem de Acidez 

Total (NAT) em Petróleo?. 

facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades previstas no Plano de 

Trabalho, 

promover, na medida da conveniência dos Participes, a divulgação das atividades correlatas 

ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de acordo com o disposto ne Clausula Decima Primeira: 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do nem 3.1, a 

todos os dados e informações relativas â implantação das atividades previstas no Plana de 

Trabalho, bem como permitir visitas aos locais onde tais atividades são executadas, seja por 

lune:pinados da PETROBRAS ou por terceiros par ela indicados, para o fim de acompanhar o 

desenvolvimento das mesmas, de acordo com critérios definidos no Manual de Convênios e Termos 

de Cooperação para Projetos de P&O&I da PETROBRAS; 

4.4 - São encargos da FUNDAÇÃO. 

responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e, sendo 

necessário, encaminhar Relatdrios de Acompanhamento, solicitar aditivos e altera:0es de rubricas, 

além de outras atividades compativeis com suas obrigações7 

colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, especialmente no que 

d?d 
diga respeito a questões Bât1111118tratIVaS e financeiras. 
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responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução financeira, a serem encaminhados 

de acordo com a periodicidade definida no Plano de Trabalho, contendo a situação das atividades 

relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, hern como a prestação de contas relativa â 

aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no percolo imediatamente anterior; 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos os dados e Informações relativas aos encargos da FUNDAÇÃO, tal como definidos neste 

instrumento, bem como permitir visitas ás suas dependências físicas, seja por funcionários da 

PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar o desenvolvimento das 

atividades definidas no Plano de Trabalho, de acordo com critérios definidos no Manual de 

Convénios e Termos de Cooperação para Projetos de P&D.8.1 da PETROBRAS; 

abrir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial para recebimento e movimentação 

dos recursos financeiros a serem repassados pela PETROBRAS. 

O apresentar com antecedência de 60 (sessenta) dias corridos em relação à data de previsão de 

desembolso da parcela subsequente, a prestação de contas parcial referente ás parcelas 

anteriores, bem como o Relatório de Acompanhamento Gerellelai (RAD), 

fl Somente serão consideradas para liberação de parcelas as prestações de contas relativas 

a este Termos de Cooperação que foram apresentadas com realização de, no mínimo, 504 

do valor acumulado das parcelas repassadas e 50% do montante da parcela anterior, desde 

que, neste último caso, seja detalhadamente indicado o motivo de não ter havido realização 

integral de tal parcela e a comprovação da aplicação do saldo, conforme previsto no item 65 

deste TERMO DE COOPERAÇÃO,. 

P) Além da necessidade de apresentação do Relatado de Acompanhamento Gerencial 

(RAG) determinada no item 'E acima, a FUNDAÇÃO se compromete a apresentar o relatório 

também nas datas estipuladas no Plano de Trabalho em anexo, caso haja divergência entre 

elas: 

g) apresentar Relatório Técnico conforme prazo estabelecido no cronograma fisico, contendo os 

resultados ou progressos obtidos no penedo de execução do projeto, incluindo a revisão 

bibliográfica. a Metodologia (resultados e discussão dos resultados) e as conclusões e/ou 

recomendações. 

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigérod deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de 730 (setecentos e trinta) dias 

corridos a comer da osenatura deste instrumerrto podendo ser •prorrogado mediante aditivo, a ser 
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firmado pelos PARTICIPES 

CLÁUSULA SEXTA -APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 - A PETROBRAS repassará à FUNDAÇÃO o montante de R$ 1.727.242,39 (uni milhão setecentos e 

vinte e sete mll trezentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos) em 3 •(três) parcela(s), 

observado o aonograma de• desembolso constante do Plano de Trabalho" deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

6.2 - 0(s) repasse(s) será(ao) efetuado(s) mediante depósito em conta corrente especifica, indicada pela 

FUNDAÇÃO e aberta em seu nome, 

6.2.1 - C(s) repasse(s) devido(s) será(as) efetuado(s) pela PETROBRAS, por meio de relcilc0 

emitido pela FUNDAÇÃO, o qual deverá conter a indicação do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello - CERRES, cujo vencimento se dará no RD° 

(trigésimo) dia, contado da data final do periodo de media, desde que a FUNDAÇÃO apresente 

os documentos de cobrança (recibo)  indispensáveis 0 regulandade do repasse. 

- A FUNDAÇÃO deverá prestar contas do repasse anterior para liberação do subsequente, incluindo 

receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos repassados e temporariamente não aplicados no 

objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, sem prejuízo da responsabilidade conjunta e solidária 

da EXECUTORA no cumprimento deste encargo. 

- 0(s) repasse(s) ser-0a°) liberado(s) em estrita conformidade com os itens 6.1 e 6.2, exceto nos 

casos 8 Seguir, em que o(s) repasse(s) 4cara(a0 retida(s) até o saneamento das impropriedades 

verificadas: 

6 4 1 - quando náo tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do repasse antena° 

6.4.2 - quando verificado desvio de finalidade na aplicação do repasse, 

6.4.3 - quando houver atrasos não justificadas no cumprimento das etapas ou fases d Plano de 

Trabalho; 

6.4.4 - quando houver Inadimplemento da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO com relação a outras 

cleusulee negocias básicas; 

6.4.5 - quando a EXECUTORA e/ou a FUNDAÇÃO deixar de adotar as medidas saneadoras 

expressamente recomendadas pela PETROBRAS 

6.5- Os saldos do(s) repasse(s) do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não utilizado(s), deverá(ao) 

ser aplicado(s) em caderneta de poupança ou fundo de aplicaçáo financeira. se  a previsao de seu uso for 

igual ou superior a um mês, devendo as receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a crédito 

br 
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do TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante prévia 

aprovação da PETROBRAS. 

6.6 - Junto com os relatórios de que trata o item 4•.4, alinea "c°, a FUNDAÇÃO fará constar, caso ocorram, 

as receitas citadas no Item 6.5. 

6.7 - Quando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser realizada prestação de 

contas final, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os previstos no Item 6.5, serão devolvidos 

PETROBRAS 119 Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua comunicação, sob pena 

de legitimar a PETROBRAS a exigi-los judicialmente. 

6.8. A EXECUTORA declara que, dentre as despesas estritamente necessárias á execução do projeto 

objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, estão os custos indiretos referentes à utitutoção das instalações 

e serviços da EXECUTORA. 

5 9 	O montante indicado no iteni 6.1 deste TERMO DE COOPERAÇÃO não contempla o valor referente 

aos custos indiretos 

6.10. O ressarcimento do valor dos custos indiretos está condicionado 

a) 	à apresentação pela EXECUTORA e aprogaSão pela PETROBRAS de norma interna aprovada 

pela sua administração superior, contendo metodologia utilizada pela ICT para calculo do valor dos 

custos Indiretos, bem como de planilha com o oàlculo do rateio dos custos indiretos para este 

TERMO e de demonstrativos contábeis (ou documento equivalente) aprovados pela administração 

superior da EXECUTORA e vazados como suporte para a obtenção dos custos indiretos 

apresentados. 

0) 	â elebração de aditivo ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, o qual deverá conter o 

cronograma de desembolsa do valor referente aos custos indiretos. produzindo atados apenas a 

partir da data de assinatura. 

6.11. O ressarcimento do valor dos custos indiretos está limitado a até 15% sobre o valor das despesas 

do proleto objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, conforme previsto no Regulamento Tecnico ANP n° 

3/2015. 

6.12. A FUNDAÇÃO deverá apresentar, para fins de prestação de contas do valor referente aos custos 

indiretos. 

a) 	recibo assinado pelo dirigente da EXECUTORA contendo o valor referente aos custos indiretosi 

M 	comprovante de transferência da conta-corrente especifica do TERMO DE COOPERAÇÃO 

para a conta da EXECUTORA. 

br 

of 



se 
PETROBRAS 

5850 0107373.18.9 

CLÁUSULA SÉTIMA. SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 - Cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informaçõestrocadas e geradas durante a 

execução das atividades do presente TERMO DE 000PERAÇA0 por um período de 10 (dez) anos e 

ainda, não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não 

estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

7,1.1 - Cada Participe, para fins de sigilo, obrigam-se por Seus administradores. Mi-Ornados, 

prepostos, a qualquer Mulo, e comitentes. 

7.2 - O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importarfr 

na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida; 

em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

adoção dos remêdros jurídicos e sanções cabíveis por força da Lei M 9.279/95 e demais 

legislação pertinente: 

7.2.1 - Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da obrig ação de sigilo tem 

caráter de irregularidade grave, 

7.3 - Só serão legitimas como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a ocorrência de 

descumprimento nas seguintes hipâleses: 

a infOrMaçãOje era conhecida anteriormente as tratativas do negocio jundica, 

houve prévia e expressa anuência dos Participes, quanto à liberação da obrigação de sigilo e 

confidencialidade, 

a informação foi comprovadarnente obtida por outra fonte, de forma legal e legitima. 

independentemente da Presente instrumento jurídico; 

determinação judicial alou governamental para conhecimento das informações, desde que 

notificada imediatamente a PETROBRAS, previamente á liberação, e sendo requerido segredo de 

justiça no seu Cato judicial e/ou administrativo. 

7.4 - Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento esta 

adstrita ao previo conhecimento ao outro Participe, ressalvada a mera informação sobre sua existência ou 

a divulgação para fins Gentil-0os. 

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇõES SOBRE OS RESULTADOS DO TERMO DE 

%Ok  

COOPERAÇÃO E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
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8.1 - Para os fins desta cláusula oitava, os termos abaixo possuem as seguintes definições: 

8_1 1 - "ATIVOS —Todo e qualquer resultado ou solução tecnológica gerado no âmbito deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO tais como, invençães, modelos de utilidade, desenho industrial, 

programas de computador, material biológico, cultivares, knoW-how e direitos autorais. 

8_1.2 - "CASO 1n- A situação na qual somente a PETROBRAS possui interesse na proteção dos 

ATIVOS. 

8.1,3 -"CASO Ti—  A situação na qual somente a EXECUTORA possui interesse na proteção dos 

ATIVOS. 

CASO r— A situação na qual a PETROBRAS e a EXECUTORA possuem interesse na 

proteção dos ATIVOS. 

8.2 - Os Participes estabelecerão uma metodologia de consultas mútuas côni o objetivo de definir o grau 

de interesse sobre cada um dos ATIVOS, conforme a classificação descrita nos itens 8.1.2, 8.12 e 8.1.4. 

8.3 - Os direitos de propriedade Intelectual de titulandade da PETROBRAS e de EXECUTORA existentes 

antes da assinatura do TERMO DE COOPERAÇÃO permanecerão de sua propriedade exclusiva ainda 

que utilizados na execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.31 - O titular da propriedade intelectual prétexstente acima mencionada concede aos demais 

Participes desde já. uma licença não-exclusiva de uso especificamente para o desenvolvimento das 

atividades do Projeto. 

8.4 - Todos os ATIVOS gorados no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão de propriedade da 

PETROBRAS e da EXECUTORA. desde o momento de sua criação, nas seguintes Proporções: 

No CASO 1. na proporção de 80% (oitenta por cento) para a PETRORRAS e 20% {vinte por 

cento) para a EXECUTORA: 

No CASO 2. na proporção de 80% Oitenta por cento) Para a EXECUTORA e 20% (Vinte Por 

cento) para a PETROBRAS: 

No CASO 3. na proporção de 50% )cinquenta por cento) para a PETROBRAS e 50% 

(cinquenta por cento) para a EXECUTORA. 

8.4.1- Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seta celebrado com Mais de uma entidade executora, os 

percentuais de titUladdade da PETROBRAS sobre os ativos permanecerão inalterados. O 

percentual de titulandade correspondente a EXECUTORA será dividido entre as entidades 

executoras. 
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8.5 - A conveniência, o momento e o sistema de proteção jurídica Opattimonialização") dos ATIVOS no 

Brasil, serão decididos da seguinte arma: 

No CASO 1, pela PETROBRAS: 

No CASO 2, pela EXECUTOR 

M 	Na CASOS mediante entendimento entre a PETROBRAS e a EXECUTORA 

0.5.1 - Caberá aos demais Participes, o encargo de prover o Participe responsavel pela 

patrimonialização dos ATIVOS, conforme definido no item 8.5, com todos os meios fálicos e 

juridicos que a assegurem. 

0.5.2 - CaberS aos Participes, a todo tempo, implementar o regime justam adequado junto a seu 

pessoal próprio ou aos eventuais terselros envolvidos no objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

de forma que a patrimonialização dos ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

8.52 - Fica desde A estabelecido que os Participes deverão firmar um acordo especifico sobre a 

patirnonialixação dos ATIVOS no exterior. caso haja interesse. 

8.6 -As despesas concernentes á patrimoniaMação dos ATIVOS no Brasil serão custeadas conforme 

estabelecido a seguir, 

No CASO 1, integralmente pela PETROBRAS: 

No CASO 2, integralmente pela EXECUTORA: 

No CASO 3, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a EXECUTORA. 

8.8.1 - Caso a EXECUTORA não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no Rem 8.6, atines 

"c). o interesse dos Participes quanto â proteção do ATIVO Passarâ a se enquadrar. 

automaticamente na situação descrita no item 8.1.2 ("CASO 1"), Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Pailbafices com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

862- C soa PETROBRAS não cumpra em tempo habil, a obrigação prevista no ftem 8.6, alinea 

"e. o Interesse dos Participes quanto 	proteção do ATIVO passará a se enquadrar. 

automaticamente na situação descrita no Item 8.12 ("CASO 2"). Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Paraclices com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

8.7- A PETROBRAS e a EXECUTORA poderão contratar os serviços especializados de instituição ou 

pessoa física, outorgando procuração especifica com os poderes indispensáveis á pratica dos aios 

necessários Si apresentação de acompanhamento dos processos de proteção dos ativos junto aos 

	

01113"108  competentes, desde que seja observada a ObrigaÇãO de confidencialidade constantes da 	I 
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Clausula Sétima do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.8 - A PETROBRAS e a EXECUTORA garantirão, uma a outra, uma licença plena gratuita irrevogável e 

Irrestrita de uso e fruição da sua parte sobre a propriedade intelectual resultante do presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, 

6.1 - A licença mencionada no item supra engloba a faculdade de uso, diretamente pela 

PETROBRAS, suas empresas subsidgirlas ou controladas. Alem disso, será permitido o uso por 

terceiros contratados pela PETROBRAS desde que o resultado da propriedade intelectual seja 

aplicado exclusivamente nas atividades industriais e comerciais da PETROBRAS, suas empresas 

subsidiarias ou controladas. Neste Ultimo caso a PETROBRAS comunicará previamente à 

EXECUTORA. 

8.5.2 - Todos os Participes usufruem de ficença incondicional para fins de desenvolvimento 

tecnológico. experimentação e testes das soluções tecnológicas. respeitadas as cláusulas 

supramencionadas. 

8.9 - A decisão sobre o licenciamento dos ATIVOS para terceiros ocorrerá da seguinte forma: 

No CASO 1, a decisão será da PETROBRAS, sem prejuízo de oferecimento de proposta por 

parte da EXECUTORA neste sentido; 

No CASO 2, a decisão será da EXECUTORA, sem prejuízo dê oferecimento de proposta por 

parte da PETROBRAS neste sentido; 

c)No CASOS, a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e EXECUTORA. 

8.9.1 - Em qualquer das hipóteses do item B.9, quando o licenciamento para terceiras pretendido 

pela EXECUTORA contrariar os interesses comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as 

devidas justificativas poderá exercer a prerrogativa cie não aceitá-lo. Neste caso, a EXECUTORA 

fará jus a uma compensação financeira conforme definidoabaixo: 

No CASO 1, será devida uma compensação correspondente ao montante de 20% (vinte 

por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO 

No CASO 2. serã deglda uma compensação correspondente ao montante de BOV) 

(oitenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

No CASO 3, será devida uma compensação correspondente ao montante de 50°4 

(cinquenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.9,2 - A EXECUTORA reconhece que a compensação financeira definida no item 8.9.1 serã 

devida, unicamente, na'primeira ocasião em que a PETROBRAS não concordar com o 
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licenciamento para terceiros A EXECUTORA renuncia a quaisquer outras reivindicações a titulo de 

compensação financeira pela mesmo motivo. ainda que esta situação ocorra novamente com o 

mesmo ATIVO e/ou com os demais ATIVOS deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

893- Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma entidade executora, o 

montante pago pela PETROBRAS, a titulo de compensação financeira, deverá ser rateado entre as 

entidades executoras. 

8.9.4 - Os licenciamentos orara terceiros realizados pela EXECUTORA deverão ser feitos. 

preferencialmente, em caráter não-exclusivo. A PETROBRAS poderei aceitar que o licenciamento 

para terceiro seja de forma exclusiva, quando houver beneficio econômico, a seu critério. 

8.10 - PETROBRAS e EXECUTORA participarão dos resultados decorrentes de eventuais licenciamentos 

a terceiros da tecnologia desenvolvida no presente TERMO DE COOPERAÇÃO, na proporção da 

taulandade de cada uma, conforme definido no nem 8,4 

8.11 - Salvo prova em contrário. conPdera-se desenvolvida na vigência do TERMO DE COOPERAÇÃO, o 

ATIVO pertinente ao Projeto cuja proteção seja requerida pela EXECUTORA em até 01 (um) ano ages o 

seu termino. 

8.11.1 - Sem prejulgo do disposto supra, caberá á PETROBRAS o direito de preferência para 

aquisição da parcela patrimonial do ATIVO de titularidade da EXECUTORA desenvolvido na 

vigência do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, em igualdade de condições caso 

a EXECUTORA venha a proceder a sua cessão, no perlado de 5 (cinco) anos após o término do 

TERMO DE COOPERAÇÃO 

8.12- Os Padicipes arcarão, na proporção da co-titulandade, com os custos relativos a qualquer 

reclamação ou reivindicação — judicial ou extrajudicial — relativa a direitos de propriedade intelectual de 

terceiros respondendo pelos ânus que venham a ser suportados em consequência dessas reclamações 

ou reivindicações 

8.13 - Os Participes não mantêm nem manterão obrigações de nenhuma espécie em relação aos 

dirigentes, servidores empregados ou terceiros contratados pelos demais, cabendo a cada um a exclusiva 

responsabilidade por quaisquer oretensões ou alegações relativas a0 oblato contratado: a única obrigação 

perante tais terceiros é o de designar, sempre que solicitado e quando não prejudicar os legitimo 

Interesses de confidenclalidade quanto a identificação da solução tecnica resultante, o nome das pessoas 

naturais que sejam criadoras ou inventoras dos elementos do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.14 - Caso o Participe tenha conhecimento de direitos de propriedade intelectual de titularidade de 

terceiros cuja utilização seja necessária para a execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá 

formalmente comunicar aos demais Participes, para que seja decidido sobre obtenção da respectiva 

o / 	20  
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licença de uso 

CLÁUSULA NONA PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

9.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzinos, conforme definido no Plano de Trabalho. 

com  recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para execução do objeto negociei, serão de 

propriedade da EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES 

10,1- A responsabilidade dos Participes por perdas e danos será limitada aos danos diretos, de acordo 

com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluidos os lucros cessantes e os danos indiretos, 

ficando os danos diretos limitados a 100% (cem por cento) do valor total deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

102 - Cada um dos Participes responde integralmente pelos danos que causar a terceiros, garantindo o 

direito de regresso, na forma da lei, inclusive a denunciação da lide, de forma a assegurar o direito de 

defesa. 

10.2i - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em juizo ou fora dele, 

acrescido de todos os dispêndios Innen-idos, tais como custas judiciais. honorários advocatIclos, 

despesas extrajudiciais, dentre outros. 

participes não responderão por quaisquer inadimplementos ou praieiros oriundos de situações 

de caso fortuito ou de força maior. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO 

11.1 - Os Participes concordam que a divulgação de qualquer matéria decorrente da execução do Projeto_ 

por meio de publicações, relatórios, conclaves, propagandas e outros. dependera da prévia aprovação do 

outro Participe. 

11.1.1 - O Participe consultado terá o prazo de trinta dias corridos, contados da data de recebimento 

da solicitação, para proferir decisão sobre a divulgação pretendida. 

111.2 - Caso a decisão não seja proferida no prazo acima estipulado, o Participe contulente 

poderá real-mar a divulgação nos limites de sua solicitação. 

11 1.3 - O Participe consultado poderá, de forma justificada. autorizar a divulgação de forma 

parcial, ou, ainda, sob COrldiÇãO de que seja adotada urna nova redação. 

11,1.4. A solicitação por parte da EXECUTORA deverá ser encaminhada à PETROBRAS pelo 

coordenador técnico especoimenle designado pela EXECUTORA no TERMO DE COOPERAÇAO. 
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11.1.5 - A solicitação por parte da BETROBRAS será encaminhada à EXECUTORA pelo Gerente 

Imediato do tecnico responsdvel pelo acompanhamento do Projeto. 

11.2 - Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao desenvolvimento do 

projeto e às demais atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO mencionarão, 

explicitamente, a participação da PETROBRAS e da EXECUTORA como entdadés promotoras de tais 

atividades, com o uso opcional de suas logomaress. 

11.2.1 - No caso de aposição das iogornareas dos Participes para a finalidade som-  a, as respectivas 

normas internas de utilização deverão ser observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

12.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo transcurso do seu 

prazo de duração, quando não ocorrer prorrogação, quando se tomar Impossível a consecução do seu 

objeto, ou por Mútuo consentimento dos Participes, sem quaiquer compensação, ressalvada o direito de 

tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização não seja devidamente comprovgda quando; 

do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12,2 - Qualquer dos Participes poderá, a qualquer tempo. denunciar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, mediante notificação escrita, operando-se os efeitos da denúncia apôs 30 (trinta) das de 

seu recebimento. 

12Ã - Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, os Participes responderão pelas 

obrigações já exigivels. atendendo-se aos princípios contidos nas suas Cláusulas Sexta. Sétima, Oitava, 

Nona e Décima-Primeira. 

12.4 - Em caso de extração ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas 

previstas no item 12.1 e 12.2, a FUNDAÇÃO deverá.; 

12.4.1 - prestar contas final em ate 30 (trinta) dias, sob pena de legitimar a PETROBRAS a exiggla 

judicialmente; 

12.4,2 - restituir as saldos do aporte financeiro em seu poder, inclusive as receitas financeiras 

auferidas em virtude do estipulado no item 6.5,  que apesar de repassados não foram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONFORMIDADE 

13,1 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO, com relação às atividades vinculadas ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO, declaram e garantem que elas próprias, e os membros do Grupo da 

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO: 

14 	/ O 
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fi) 	não realizaram, não ofereceram, não prometeram e nem autorizaram qualquer pagamento, 

presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer vantagem, seja diretamente ou 

inrfimamente, para o uso ou beneficio direto ou Indireto de qualquer autoridade ou funcionário 

público, conforme defindo nos artigos 327, capa § § 1° e r e 337-D capu1 e parágrafo Único, 

ambos do Código Penal Brasileiro, partido político, autoridade de partido politica, candidato a 

cargo eletivo, ou qualquer outro Indivíduo ou entidade, quando tal oferta, pagamento, presente, 

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir violação às leis aplicáveis, 

incluindo, mas não limitado à Lei 1/846/13, Código Penal Brasileiro, UniDd Kingdorn Bribery Ari 

2010 ou ao United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, inclusive suas futuras alterações, 

e im demais regras e regulamentos deles decorrentes (coletivamente denominados as Reis 

Anficorrupção"); 

(ii) 	se comprometem a não praticar quaisquer dos atos mencionados no Item (I) acima e a 

cumprir as Leis Anticorrupção, 

(iH) 	não utilizaram ou utilizarão bens, direitos od valores provenientes, direta ou indiretamente, 

de atividades ilícitas, bem como não ocultaram ou dissirnularam a sua natureza, origem, 

localização, disposição movimentação e propriedade, e cumprirão as demais normas referentes a 

lavagem de dinheiro, incluindo, porém não se limitando, as condutas descritas na Lei g.° 9,613198 

e demais legislações aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO; e 

(N) 	cumpriram e cumprira° o regime de embargos e de sanções internacionais que lhes for 

aplicável, incluindo os Decretos que dispeem sobre a execução, no território nacronal, de sanções 

aplicadas pelo Conselho de Segurança das Nações UGdas. 

13.1.1 - Para os efeitos desta clausula, 'Grupa significa, em relação a uma pessoa fIsica ou 

jurídica, incluindo associações. fundações e outras entidades sem fins lucrativos, regularrnente 

constituída ou não, a previa, suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum. 

suas sucessoras, cessronSrias, seus administradores, diretores, prepostos, empregados, 

representantes, agentes e quaisquer terceiros de alguma forma por ela envolvidos na execução do 

objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO, 

13-2-A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO se abrigam a notificar imediatamente a PE1ROBRAS de qualquer 

investigação ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alagada 

violação das mencionadas Leis Anticorrupção e rias obrigações da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, e dos 

membros do Grupo da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO referentes ao objeto do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO envidara todos as esforços para manter a PETROBRAS 

informada quanto ao progresso e ao caráter de tais investigações ou procedimentos, devendo fornecer 

todas as informações que venham a ser solicitadas pela PETROERAS. 
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13.3 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO declaram e garantem que eles próprios, e os membros do 

Grupo da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, foram informados de suas obdgações em relação às Leis 

Anficorrupção e que leram e concordam com os termos do Cdellgo de ética, do Guia de Conduta e 

com a Politica de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprometem a se comportar de 

acordo coro as disposições de referidos documentos. 

13.4 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão defender, Indenizar e manter a PETROEIRAS isenta de 

responsabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, perdas, multas, custos e despesas 

decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela EXECUTORA e pele FUNDAÇÃO das 

garantias e declarações previstes na presente cláusula e nas Leis Anticorrupçào. 

13.5 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão responder, de forma célere e detalhada. com  o devido 

suporte documental, qualquer notificação da PETROBRAS relacionada aos compromissos, garantas e 

declarações previstas nesta cláusula. 

134 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão, em relação à execução deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO 

DesenVolver e manter controles internos adequados relacionados às obrigações de 

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO previstas no item 13.t 

(ii) Elaborar e preparar seus livros, registros e relatórios de acordo com as práticas contábeis 

usuebente adotadas, aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO; 

Ni) Elaborar livros, registos e relatórios apropriados das trensecies da EXECUTORA e da 

FUNDAÇÃO, de forma que reflitam correta e precisamente, e com nivel de datalbamento razoàvel 

os ativos e os passivos da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO; 

fivl Manter os livros, registros e relatórios acima !ermidas pelo perloclo minimo de 10 (dez) anos 

apôs o encerramento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

Cumprir a legislação aplicável: 

Observar a código de Ética do Sistema PETROBRAS, o Guia de conduta de PETROBRAS e a 

Politica de Responsabilidade Social de PETROBRAS. 

13.7 - A partir da data de assinatura do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e por 10 (ez) anos 

postedormenle, mediante comunicado por asarão com, no mirim° e (cinco) dias úteis de antecedência, a 

EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão permitr que a PETROBRAS ou representantes por ela 

designados tenham acesso aos livros, registros. politicas e procedimentos mencionados neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO e a todos as monumentos e 5-formações áisponiveis. e deverá fornecer todo o acesso 
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necessário a PETROBRAS para entrevistar os seus sócios, administradores e funcionados, considerados 
necessários pela PETROBRAS para verificar a conformidade da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO com os 

coma omissos assumidos na presente clausula 

13.S- A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO concordam em cooperar e auxiliar a auditoria, verificação ou 

investigação conduzida pela PETROBRAS, em refaça() a qualquer alegada suspeita ou comprovada não-

conto midade com as obrigações deste TERMO DE COOPERAÇÃO ou das 'sela Anile:irrupção pela 

EXECUTORA e pela FUNDAÇÃO ou por qualquer das membros do Grupo da EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO. 

131 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão providenclar, mediante solialação da PETROBRAS, uma 

declaração escrita (modelo anexo), firmada por representante legal, no sentido de ter a EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO cumprido com as determinações dos itens 13.1 e 113. 

1110 - A EXECUTORA ou FUNDAÇÃO reportarão por escrito, para o endereço eletrônico https:// 

www.contatoseguro.combripetrobres, qualquer solicitação, explicita ou imphdia, de qualquer vantagem 

pessoal feita por empregado da PETROBRAS ou por qualquer membro do Grudo da PETROBRAS para e 

EXECUTORA e para a FUNDAÇÃO, ou para qualquer membro do Grupo da EXECUTORA ou 

FUNDAÇÃO, com relação as atividades, operações, serviços e trabalhos vinculados ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ASPECTOS GERAIS 

14,1. A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigência do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO, com objeto igual erou semelhante ao do presente. 

14.2 - As comunicações entre os Participes deverão ser feitas através dos responsáveis tácnicos e nos 

seguintes endereços 

14.2.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante' Acácia Luis Queiroz Fernandes 

Endereço: Av. Morado De Macedo Cidade Universitária, 950 , liba Do Fu o. Rio De Janeiro, RJ 

Telefone: (21)2162-7476 

E-mail: acacio@petrobras.cornEr  
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1422 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

Representante: Maria de Fatima Pereira dos Santos 

Endereço: Rua Conceição de Barra, 762, São Mateus - ES 

Telefone (27)3312-1760 

marittaantos6guteS.br  

14.2.3 - FUNDAÇÃO ESPiRITO.SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

Representante: Sandra Midan Silva 

Endereço: Av. Fernando Ferran, 845 - Goiabeiras, Vitória -ES 

Telefone: (27)3345-7555 

sandra.mirian@fest.org.br  

14.3- As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser objeto de alteração, 

mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais básicas, 

14.4 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste Tenro de Cooperação, 

incluindo aqueles sobre a contratação junto a terceiros, que sejam necessários à realização do objeto 

deste Termo de Cooperação são de exclusiva responsabilidade do contribuinte ou responsável, assim 

definido na legislação tributária, sem direito a reembolso. 

14.5 — A EXECUTORA/FUNDAÇÃO não poderão manter, na execução do projeto objeto deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO, administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, companHeirg(a) 

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de empregado 

da Petrobras detentora) de função de confiança: O) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO, (ii) que 

assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (iii) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (N) que 

operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 

demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 

operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

14.5.1 — O descumprimento da obggação acme acarretará o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO, 

14.6 — A EXECUTORA/PUNO/W/1/40 não poderão utilizar, na execução do projeto objeto deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO. profr ssÉonal q5e seja conjuga, companheiro(a) ou parente em linha reta ou coletara!, 

por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau de empregado da Petrobras detentor(a) de função 

de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ri) que assinou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO, (Ri) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; 0v) que operacionalizou o TERMO 

DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que demandou o TERMO DE 

o 
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COOPERAÇÃO, (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que operacionaleou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO 

14.8.1 — O descumprimento da obrigação acima acarretará o encerramento da TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ANEXOS 

15.1 - Sào anexos deste TERMO DE COOPERAÇÃO: 

a. Plano de Trabalho inetulado -Efeitos Fismos e Físico-Cruimicos: Influência de sais na acidez de 

petróleo - Desenvolvimento de metodologia Analítica para Eliminar Interferência de Sais na 

Determinação do Nültlelt de Acidez Tolal (NAT) em Petróleo: (Anexo 1); 

b Declaração de Atendimento ao Cadtgo de Ética e Guia de Conduta da PETROBRAS (Anexa 2): 

c_ Declaração Periódica de Conformidade Mnexo 3). 

15.2 - Caso haja alguma divergência entre o disposta neste instrumento e seu anexo prevalecerá o 

o tent dest TERMO DE COOPERAÇÃO. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

I6.1 - Fica eleito o foro da Seçáo Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, como competente 
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VERSÃO FINAL 

Plano de Trabalho 

Prommo 2017/00132-5 

Tipo de Investimento I 
Olvulgaade 

PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO i DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL - 
DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL 

Coordenador ~Ia de Faina Peleira dos Swift 

Propalo - Identificação 

Titulo em Português 

Efertaa Fiscos e FiatemOurrnices inflUnCia de sais na acidez de TM:iate° - Ocas nvoinmento de Metodologia Analltica para Eliminar 

Interreranci a de Um na DetermInadia do Número de Amo az Total INPM) em PeCrO00 

Projeto -InstItu Oca/Empresas 

Instituições do Pesquisa/Empresas 

Proponente ConVenente 
Executora 

Nome tin PIO Miedencioniento 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRRO SANTOICES 

FUNDAÇÃO ESPIRITO- 
SAIOMNSE DE TECNOLOGIN 
FEST 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO = 
PROCESSAMENTO DE 
PMFROLE0 DAS E ENERGIAS 
RENOVANMISIGEETROMFES 

0217/2014 

Objetivo Geral 

Desenvolver protocolo anatam° para °amimar interlenanda de sais metálicos na deterritaptit da Matara de &Maca tola 

Objetivos Específicos 

1 implantar as normas ASTM Deftd e ASTM D5045 para a detemanaçáo de numera de andei total (NAT) 
2 Implantar o procedimento de atanaza° de sara segunda norma ASEM 06470 savaliar e uso de aptiCa00 de Mamam nO processa de 
Mimado de sais em oetiteina 
3 Detectar e quantificar pimpo& matracam de acidas orgia nicas ao pePnleo para o extrato apuas° Mirante o prateatimento de alteado de 
sara por meio de antifte em cromatagilo de lona 
4 Determinar a concenrapd o das Nona meladas Sit2 1/10•2 e Ca+2 a partir da pua] a Inierfenânizia na resultado de nonato de acidez letal 
{NAT) em pelrbleos passa a ser significana 
S.Ariaiier a adequada doa MOÇONAS-DA D6lt4 e ASEM DEUS para detemanacan as NAT em andem tom alto teor de asfallenos 
e EgtUdar a Interoçâo das metais alcalinos terrosas com idopropandd P  propor aPeraPPP Pia CEMP*SLO a  d° Solvente Uribniela no nidlada Para 
delertninaÇaD de NAT (ASTRA DB64) cum e ablativa de Éi irjnar a tntlUanda da p reaençai Cestas TOMS no valor CIO NAT. 

Justificativas 

Atualmente o melado de Mteranua para determinada° do numera de acidez total (NATI. em petróleos e a norma ASTM D a04 pUe utiliza a 

Calaça° potanareenêtrita em meia riso aduam resultado entrudo em milighannis Je tldrinida de pertsego neeessa noa para neutralizar 



granla de mnOstTa. Contudo, esta metoflo.1101 fies fldtido .pa rã dehsãdoa de perrideo. Reter4eee.,ie. a ASTM insplaniou o uso de um 
o de detaafémçto do. numero de ecntet otal (NAT) especifico para petioled (ASTM 08045). 

cos na lhos envolvendo a determinsçâo do NAT forarnencontradds na Perdura. Larada el al. ['dominaram e verineareni a vadarfle 
e NAT e a quadri ade de enxofre ais longo da cume se destdegao ein dele óleos rnericrineS on1 nerrnae reerenieneadee pela ASTM. 
'rabaiteo e desgelado por Sedes. anila sane o selude da Influência dos sais na determinada° da ociderldal no Seninat de quenga 

ellfica da Pelmbree evidenciou mie a presença [Me rátiOn5 Megnedo e dicas) na forma fie cloretos inierferem na delenminegge de acidez 
del ern pelf ergue ilamenale. Pele estudo mostrou que a presença de sarna pequena quantidade de água remanescente ern amostrai de 

Pele° CM pd-Sal é SUfiDente paia alterei o resullado co mimem de addeZ rolei iNAT), fornecido udu. metade ASTM 0654. Neste 

contexto, resfriados divergentes de acidar de petróleos M eelgo sentia thSulgados. No agente Internacional Rio Energy Fona realnado eco 
novernbro de 2016. na Rio de Janeiro, a Fletis fez uma apresentação onde divulgoU que o pendei) do °arde de Lula MULA número de 
acidez Prol (NAT) de 0,57 nig de KOH/g. Contudo. o valor de referenda de NAT, dispunlvel no Assay fornecido pela Pentibrias paia 
someranlizaçâo do pendas do campo de Lula, 20,26 mu de Podre medido após renxição de sai. Esta grande direMnge Mirara e lese 
sobre a Influencia do sal no resultada de addez fenecido peio metido ASTM 0364. Param. é necessário investigar se 0 preceillMenta de 

reinação cie gel leMbein esta mindende icleeS presentes na petróleo. bem como detemninar o teor de sal a pedir do qual a influência sobre 

ri resultado de acides passa a ser significada. 
Diante deste quadro. e importante que Seja efefivado um tenso de Coopera 0o veludo para o clesenvolumento de Melaras deremou/10 de 
sal em pendeu que não removam Ácidos organicos e avalie Os efellos da cendrar-Mo de cada epá de edion presente nos sois dos 

petróleos O lendo de coopere pão lambem ira avaliar as diversas meledgaga de deremsnagde de acidez e Implantar o método de 
detenninaga ode acidez especifico para petneleo (ASTM 080451. 
ifi seguir são geladas as metodolomas disponlvais para Petenmin ação do numero de acidez total: 
ASTM O 004 "Standard Test Medal ter Asia Punires 01 Petroleum Products bt Pdenimmedc Parabon". 

STM 0 8045 "Snindaid "der Msdisid for Acra NUMeer ei trade 011s anel Perroleurn Produds ty 	Themsornelde "Wenn" 

TM fl 1093 " Standan Test Med)] for Auldity of Flidrocarbon LigUnd and TheIr 0161111efien Pesidues" 
1.10P 507 "Acid Number and Naphinenic Amas by ColanmeMe Ifiation" 
ILIOP 355 "Acid Number and Naphtbenic Acida by Potenqumetnentrabon" 
IP I " Delemanation el AdOii 
MB 481"Mêlado de Ensaio para a Determinação ao Indica de NeunaraunD 	o Pelende 
M I 611 "Pendeu e derivados -Deierminad10 do indica de acidez" 

Resultados Esperados 

Desci-10a do Resultado Tipo de Resultado 

Determinar os valores de conceneacao relativa dos lens medimos Sr7Z. Man e 

Can a partir dos (pare a Inlerrertnem no resultada de enteiem se sedes M.el 
INAT), gases a Ser Significava 

Mando 

ObtençaD de protocolo Bifando pare remoção adequada de safs em arninnae ele 
pendeis que forneça resultados confiave s de numero da Unes lotei (NAT).  

Metade 

Obter nova composição do e &vede urinado no sidodo ASTM 0E34 de forma que 

De reSitltadOe de NAT oblides por este método nne Sejam InfilreneladeS pela 
presença de metas alcalinos tacada ria amestre 

Melado 

Beneficios do Projeto/Aplicação na Indústria 

Os beneficice pare o setor de casino e rias nThirai ascoirenleS da eelebreedia Mi Medo Termo de Cooperageo, residem no falo da acidez 
do petróleo ser Urn pardieiro mudo imporianie na sua vdruncdo Pendeu cmn animar elevada é bastante depreciada Inas Impere alto 
investimento na metalurgia doa aguar mantos que inalaani o seu processamento la acordo com a fonte de uma andDona enema 

InifersIN & GERT2 INC 2000). e eciasa de pet01100 um falar ande de deprepaça do deo pois predaes cern NAT supenur a O 5 
mDKOLUg. perdem 0,5 USS per bani a cada aumento de 1,0 muKOWq 
A emana ANP já estuda a inplanlaçâo de um desamo no cânula das paniapagges ovenamenfan Piara Penfifeas Lelclos 	TS da 
efeacisP de 'Osga da penaria ANP SP 208 °prenda o celebre para ri deeegle gap soe Pregoe de Penáreis' Cem elevada  aedeP 
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Metodologia 

amestres sarae hornagenelesdas per aquece-Sella ore estufa cas apeaçae forçada querida 

nidaS no pUe se refere á influem:a deste procedimento sobre $ aralieldo prensais dcc inátodrta.oaracieriaçâo dee amostras ocra 

alinda Por meia de determinação dos seguintes parâmetros na enlata original. DellSiOade teor de egua viscosidade. clareio e número 

e alceai total Estos andlises serão realizadas com a infreestnlura disponivel na Laboratana de Preparo de Amostra e Anieleas Oserniess 

COMES (LaPAOCI) da Lig ES. A densidade Sera determinada pele densimetro digital. modelo Anton Paar GmbH Cosida. 0 reerneht 

PO grelaria com mola de torce° sara utlitado para medi0 o de viSaosidade relativa e prOpradadeS reei ovas da fluidos newlmiranos e não 

Mono:noa O lulador potenciaroPInco modelo rezando 905. M enrohm Salga e Um aturador, modelo treina pila SSP MeliOren. Sulça. 

relu raleados ra detemilnacio do número da aCidez Lota]. Para El delerminaçale de cloretos sara utilizado a pOlenelOreeela cern alei:0110 

drao ou eletrodo lon seletivo ti sai. empregando poIencômetro Ntranda 905. Metronm) equipado cem ISE para derelo e aleirado de 

retida AciApeL 

esa 0 preparo das amestras e ?estear delarnanaçáo de numero de adde2 total iNATI, Sedo Implanlados os melodog padronizados para a 

cá° de sais e ácidos segundo norma ASINI 06470 e delerminac30 de acidez total (NAT) 'agenda marna ATM 0.664 e 176046 Para 

Vestiam-  a possibilidade de os hordas angánloos serem remoid as pelo topa do erripamento de estraga° de sare durante a realliaçâo do 

lodo 53470, será avaliada a presença de â ddo orgânicos na salda da condensador do ertrator desato. 

aMbérri Será avaliado ra ato de piaus= no pescasse de remavao da sais daa amostras 

Sem implantado o método de determinação de ácida o graniras rui seleggar alues a 901 CiOnia rapina da fone nos le bananos da C CIMOS 

Icem como sistemas pua venham a ser aliviados iram recursos deite pajeia (maura, banhos e Sondas de UNIELSSOm e reatores de vidro 

para Ulula age potencionfêtnual 

influência da presença dos sai sara avaliada pela dopagem das amostras can mona na fase oleosa como uma soluça e bisara nas 

concentrada de sais emulsionados em diferentes pelo:doas A mistura sara submetida ao usalhamanta por urna sonda de ulfraSsOrn para 

bter Unla arriOara Peai hOrriOáênea Serão empregados sisleinas sinrêncos if ase orgânica fornada per misturas de acidas nalténicas 

sor-lactantes, paMane a e Mata). A composição CIOS Salemas sinalizas será varias a visando modificar as cansanções dos loas metálicos 

rem disso serão realizados dopagem das amOseas com dOlelaS tos estralem de interesse visando à fiscsack de emelsees com 

propliedades disenlas 

aras empregados petráleos ale interesse da Petrobrárs com oompoarsáo racrde4 Isa Oen' ca e tear de aelarlantial distinta,. Palia eSICS 

SPIernalS Serde reatados tarifes na fase oleosa e na late acialesa 

Na rase oleoso será delannin adci o nurrero de acidez 'oral iNiirrir e na fase arruma senda realizadas as seguintes análises NAT, 

canceriliacaro de 'adia orgânicos e dos calmes Mg++ 02++ e Soe+ Estas analises tarai) o objetivo•  de ventar se a quanadade de ácido 

ara determinage e dos doidos csgánkas e cations um soluçai aquosa o CEUNES poeto' uni croMathecalo de foras anos deleclor por 

ondulo/idade (modelo f173 PLUS Proiesolonal 10 PAatroem Ciscai, e-goleado corri auaressera avenca mamas dosadores autor 

aradur, aderno de dielise cobria-ci arda raressal ar ai se una de irosa pelanca e [aduna Melroseo 04 para determinação de cato 

Mecanismo de Acompanhamento da Execução 

eão realizadas reuhrtes entre os peoquisadores para discussões sobre a armamento do projeto, metas e perspecavas e deliria as ações 

neceasárras paia assegurar o eulsoorlieepte dos pratos esiabarecidos no oconograna da eirecusào. Eillscaâo de reletaince, contendo as 

fieges planejadaslcondoIdas no período, as atfacladet enras realizados durante o penado. as afles previstos paris aproxima portado. 

~atuais irtoNernosietrasot e propostas de ajustes lieuniáts pephdrcas anise Os pesquisadore9 do projeta para apreciação e aparva* 

do relatório do paelodo. O Indicador a der aerizado será o de rena/agia fisicarfinanoara do preto.  

O. desembolso ireferenie ao perlado subseguenle estará sempre condldonads a airovaaár do raleado de ai-estare-Ao de enatas refereriteSo 

parindo anterior 

tárrnina de prateio. terárferlIgido Um relatório convolleada reenIndis todas as Infourraçaes partmentet ao podada integral da realização do 

Projeto. 
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Projeto - Etapas/Atividades 

Etapas 

Ordem Nome 

FASE 1 - Estmtiiraço. Aquisição 1e Materiais e Adequação do Laboratório, 

FASE II - Prepara de knoStra 	linplantaM e Desenvolvimento de Métodos.  

FASE 	meado dos Meladas de DelegnIneada de Acidez Total 

FASE 12- Estudo dos 151525E55M - Etapa Elnal 

Atividades 

Etapas Pasmadas Mas da adelo Mas Final Punge 

1 Adequaers dos Lat21015105. 1 6 5 

11021515ao de Equipamentos Importados 

Aquisiçâo de ~riais 2 Consanlvels da Laborat2de 1 t 5 

Mormo a implantamo de EBLM/amemos Nadonas 1 13 

222222m 0o e Trelndmonto da Equpe lie Trabalho e 6 

Implantaçâo e Vakelaçâo do Método Peia 0664 1 a 5 

AVÉM20 e Campar/dedo220nm do Mêrodas 
aEícea 

2 DesenvolArnerdo de PE etapro elo Extrato Aquoso para 
Iterermirmão de Asem Oraram 

12 7 

DesenvolArnateo (12 (SOMOS ann1220 pare exttação 
de sala 

6 12 7 

05155215Mo de Acedas Orpâmens par Cromatopra22 
de lona 

6 12 7 

Impla Mode elo SquIpamento de Monettografie de lona 
Para DeterMaada de Asdos CaralnItos 

12 

Implaniaçáo e Valiclaça a de Medo 	0504e 6 II 7 

Adeptiaglat doa Melados ATM D5545 ASEM MIM 12 1B 7 

21601002 de In 	mies no Mê1000 de A4ez 10161 15 20 7 
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Projeto - Equipe Executara 

arruine remito/e 

Fundo TRUILtetiO (Seca In:reluIrão Executora Perrodo (moeu) Carga Norrena SemanaI 

Coordenador Nela' II GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 
PETPOLEO GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETROO PD s 

24 F 

Denquinedor Doutor II GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÔLEO, GAS E 
ENERGIAS RENOVAVEIS: 
GPETRICIIFES 

24 

Tétni RettnMei GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETROLDO CIAS E 

ENERGIAS RENOVÀVEIS1 
GPETROCIFES 

24 40 

Teclam Re 	urre GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
OPE-RONDES 

34 de 

leosb - Grlsando ProsionS lúnkw GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇAGE 
PROCESSAMENTO DE 

ESPOLPO GÁS E 

NERCIAS RENOVÁVEIS 
PE liseUFES• 

24 20 

Badsta - Grado-ande Proassional JUNDI GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
RETRO CO.GÁS E 
ENERG AS RENOVÁVEISn 

PE-MO/USES 

14 20 

Coordenador 

NOnor learra ire FalimoPersa dO SanIde 

'MIRO min os©Lifes br 

CPF 763228015700 

Pensa 

ei 



O valor do aporte financeiro nacessàdo para desenvolver as allvidislee desertem mese plane de trabalha será de PE 1.727.343,39. 
Tendo em Vista as taraetedStlies deste projeto. o aporte financeiro da Petrobras devem ser recriado em 3 percoleis), da sombra 

forma: 

1' Perdeis -125 1.073.072P3. na  asenatura de LIISINIMeri!O °arrelvai e centra apimenta* M recibo 

21  Parcela RE 502373.59, 17 ~O após a asmalóm no instrumento Cartralual. Centra apreSeMaii0 e apraveçanda preSta410 de 
camba parcial e mediante embsão e aprumai° ve Matada que evidencie a escamei° Ma atividades previstas no monograma 

PareelE1 -In 45.095.87, la oraste° apos a assinatura do instrumento cancratual. nonaa apresentaMo e aprovaçâo os prestaçâo de 
corda% parcial e mediante einssan a amen Mó a de Mareio Mn endemia e execução 0:6 eliVidades prUlsteS no croas reFila. 

Projeto - Relatórios Previstos 

Rotatório Ms 

Relatado Manso 

Relendo ele Acompanhamento Manancial 1 

Relatado de Acompanhamento Permear 2 11 

Relatado TP4~2 11 

Relatório Mamo 3 17 

Relalódo de Acernpanhamento Permear 2 17 

Relaide TcnIcp4  

Relatada de ACOrnpanharbent0 Gerelaial 4 	
j 

24 

Orçamento - Parcela Planejada 

Quantidade de Permites Planejadas. 3 

Ma Valor da parada (Ft$) Percentual PM 

1 0711872 93 92.5094 

12 13D2.a72sg 24 .Ofi% 

1B 45.3°S. 87 

TOTAL IMMO% 

Aportes sinance, 

Orçamento - Origem Desembolso Recurso 

Minha 	13 de 24 

iffjP1 



Orçamento -Detarnamento 

%espesse 
Valor Total Pergenteill 

isc) 

Pagregegas da Capital 

Equipamento e %%Agá Pepianente 190E10%20 11 

Total 189.99420 11,5074 

~pene Correntes 

Egulpe Executora 63.99.84 65.014 

Passagens 3.7 NUA RIS% 

Plena nu Ajuda de Custo 1,19% 

Mate n el de Consumo 210 191,73 13.00% 

Serviços che %%gelei% 6GüO.00 3.99% 

Cetros Pene e Deites 0,07% 

Guitas Deepegas 100% 

Total 1 S2Z34Z1 110,42% 

%%TAL GERAL 100,00% 

Págena 

  



Despesas de Capital 
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Pelica a doa Itens - Equ Gamaste e Material Parmananta Nacional 

c llpe Desotiflo Delfirilicao Quant valor unilália valei iR.21 

Material Permanente Estala para HornoceneIdade das 

°monis.% 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 

DE PERCOLE°, GÁS 2 ENERGIAS 
REMOVAVEISIGP ET RO/UF ES 

3.301300 

~ria Peimanente Conindadca de lencperaiurc a PI .100 GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DEPETROLEO. GÁS E ENERGIAS 
RENOVÁVEIS/GE ETROUFES 

1 amo.00 3.000,02 

Maternal PPIManaple Opea de ExgusMC GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 

St PETROL-CO, GAS E ENERGIAS 

R ENOVAVEISIGP ETRO/UPES 

1 25.000.00 26.900.00 

4 MatedalPermanente icianclor 	Co GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE PETTICLEO. GÁS E ENERGIAS 
R ENOVAVEISIGPEIRCl/UFES 

1 5:771.91 5371.91 

matem Permanonie Agitador Magnética com aqueeimento 
Oram lacm cap IP IMPIMMOM 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO É PROCESSAMENTO 

DE PETITCREG GÁS E ENERGIAS 
RENOVAVFIS/OPE-FROM PES 

1 3.000,00 3.000.00 

Matada] Pernianente Banco ulnassOnice com atetSórillS e 

serpentina de redradas 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS 
RENOVÁVEIS/GPETRORIFES 

1 2D.DDD.DD 20200.05 
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Matedal Permanente Computador CORE r7 82 Gela nem 8 
GE de montaria 511 de HM tela ME 
estabilizado 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
OS PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS 
RDNOVAVEISAGPETROMFES 

8. material Permanente Materna de Mamar: Morim .. 
Mularnatro a Digital • NIMA210120) 

GRUPO DE PESQUISA SM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 

DE PETROLEO. OAS E ENERGIAS 
RENOVAVEISMEETROMFES 

2-000.00 10 000.00 

El Material Permanente Balança Analilita Carga Mame. 220 g 
Resokmão 0,80G1 g (0 ing) 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DSPETROLEG. GÁS E ENERGIAS 
R SNOVÁVEISMPETROMFES 

1.020.00 

VALOR TOTAL S.77l .01 

Rialea ci dos bana- Equipanconlin e Material POTTallênt•-111pD11.11O 

lill illpo Dosiarican Datilinação Qnt Valer unitário Vale/ M,:.: 

1 Nialenal PermarsenM dilui:dor rermomeris TI1110THERM 
fiGQ cem aoess ali [Is. 

FUNDAÇÃO USPIRITO-SANTENSE 

DE TECNOI0GtAlf 8$ ir 

1 7.055.84 

2 Matenal Permanente PIOLeSSNIpi v:trassõriteo ao MI) Watts 

1  8(1'55e.i5 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE POTROSO°. OMS E ENERGIAS 
RENOVAVE i StOPETROME ES 

413.2a us 46.35 .35 

Material Permanente Unrataller entre -113r- 
20IC a 4.0% e controlado COM 
ealablidade da temperatura 

FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE 

DE TECNOLOGIA/FEST 

a/M.01410TM 
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Despesas Correntes 

Relação (144 Itens Equipe 
	

Nora Remunere0 esaartimento 

AP Nivel 124411114010 Pedoclo OR.292$ Valor unlibrie (1411 Carga horária sainenal VaInr(cwii enCanijos / 

ber.efkios, IRE) 

I POLlor II GRUPO DE PESQUISA EM 

PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO OS 

PETROLECL GÁS E ENERGIAS 

R EN OVAVEI SCPETROIFFE 5 

24 ISJ.00 8 144 9034.0 

Recen4.125114 GRUPO DE PESOUISA EM 

PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS 

R EN °CAVEI OGPETRO/UFES 

24 50. DO 40 zsa 074 ir 

Recám4244fre GRUPO DE PESQUISA EM 

PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 

PETROLEO, GÁS E ENERGIAS 

RENOVÁVEIVGPETROAJFES 

24 5O, 40 2 	4 1 

boLdlor II GRUPO DE PESQUISA ELI 

PRODUÇÃO E  
PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO, •GÁS E ENERGIAS 

RENOLOVELOOPETROSUF ES 

24 177.00 e iio.gi 7.92 

VALOR TOTAL 026 452,84 

uW-L, 	 Peona 11 •64 24 
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Rabeie dee Itens Equipe 
	

Be de Dobas 

IS modelloede Destinefle Penedo jmeseel Valor unido Mor Ste) 

4 2OL$A-RADUANDO GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO 
S PROCESSAMENTO DE PETRÓLEO 
DAS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPEFRO/UFES 

24 700.00 18 MAC 

CRADUANDO GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO 
E PROCESSAMENTO SE PLTRÔLES 
GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS 
GPETRONFES• 

780.00 

ALOR•TOTAL 
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Releçâo dos Itens -Paasagens 

Trecho Dollen-50 Nume. Valer unido Valor [RE) 

1 VINde -ESIRlo de J1311e1r0 -RJ GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO É 
PROCESSAMENTO DE 4E7005277 GÁS E 
-NERGLAS RENOVÁVEIS/30E7R [RUFES 

1.420,57 2 

2 ViNda - ES I eia Re .1.011elr0 - Ri GRUPO of PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCUNSAMENTO DE PETRÓLEO. DAS E 

NERCRAS R7N07AVEIS/GPETRORIFES• 

2 t420,87 2.84.174 

3 511ône - ES' Rio de JBileni - RJ GRUPO DE P [ROUCA EM PRODUÇÃO E 
ROCESSAMENTO DE PETRÓLEO, 0404 E 

ENERGIAS RENOVÁVEINGPETRORIFES 

2 1.420,87 

4 5520de - ES / Ria de janeiro - Ri GRUPO RE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 14  ETRÔLEO, CASE 
ENERRIA5 RENOVAVEISIGPETROPUFES 

2841.74 

5 Vilõlia - ES nRio de Joneira -RJ GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃOE 
PROCESSAMENTO RE PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEISIGPRIFRRUFES 

2 1,420,87 2.84t.74 

N GRUPO 37 4253215A FM11 PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETROLEO. GÁS E 
71E30245 RENONWEISlGPETROMFES 

2 .40 	118 

7 Vidaila 	I Sala Me GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
ROCESSAMENTO DE PETRÔLEO, GÁS E 

ENERGIAS RENOVÁVRINOPETROINFES 

2 3 03%72 

11 ledana - ES JS.nla Ilajla - RS GRUPO De PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETROLEO. DAS E 
ENERGIAS RENOVÁVE254GPETIRONFES 

VALOR TOTAL 37.502.52 
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Relaçào dos 11050 - DrFa 

Dosedçâo besthaçdo auent Mo. Unilitto Valer (RN 

Nada NacOnal GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETROLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVDOGPETROMFES 

10 25J 2500,00 

2 Dada Rocional GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 

PROCUSAM4N 'ODE PÉTROLEO. 0445 2 
ENERGIAS FIÉNOVAVEISIGREIROIUL ÉS 

25O, 2500.00 

rf binfir N0MOnal GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETRÓLEO GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVEM/GPETROAJFES 

10 2S0.00 aSOO.tWJ 

4 Diàrla Cachinai GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO NE PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENDVAVEISIGPETRONIRES 

10 250.1M 2.500.05 

01888 Nauonai GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS REROVAVEISIGPETROAJFES 

10 25OA 2.500,00 

e. 0.1850 Nacionel GRUPO DE PESQUISA ELI PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETRÓLEO, GÁS É 
ENERGIAS. RENENAVÉLVOPETROWES 

10 

Dlària Nmrlord GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE PETRÓLEO. G.48 E 
ENERGIAS RENOVAVEISMPETROUFES 

12 SOW 3c. 

8 DOda Namonal GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAM6N 1 Ll DE PLTRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVEISMPETRONFES 

10 5000 2400.00 

VALOR TOTAL 20.500.00 
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Ralai das Itens - Madurei da Consume Nada 

ÕtleCriçãO DeratIneção Valor (R$} 

Vidraria 	desen2Avide no decorrer do pra1alo GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETRELEO. GÁS E ENERG1AS RENOVAVEIS/GPETRONFES 
11 000.00 

2 Matend de segurença - CPI GRUPO DE PESOU1SA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISOPETROA1FES 

2 Materlel de 'Enfeia Detedee te- 	ra { 	=no) GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROL EC. GÁS E ENERGIAS RENCIVAVEISIGP DD:11207ES 

2:020.211 

Éter DE Pente° AOS Rta2eDh, GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
DEMOLES? GÁS E ENERGIAS NENOVEWEISIGPETSCUFES 

1.900.00 

Teluene 99.5E% Reasente AGE GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, CASE ENERGIAS RENOVAVEISZOPETROUFES 

14200.00 

8 Querosene DEALTA PUREZA GRUPO DE PESQUISA EIAPRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS PENCEAVEISIGPEIRCAUFES 

1.58o,0o 

7 AusOrla 74.5+% PA Reagente AOS 10 	rei FluRa GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROL E.C. GÁS E ENERGIAS RENOVAVED/GPETRONIFES 

&MOCO 

S Ácido anelem FUMEGANTE 27% GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E E RCEASSEMENTO DE 
PETROLEO. GÁS E ENERGIAS 1.12NOVAVEISTAPE FRONDES 

.650.00 

Ande N11dee 88*1.1 18110o1E1Ao GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/OPE-FIR0/11DES 

1.000.00 

10 Mlatute de Menos GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PE! RELES/ GÁS E ENERGIAS RENCIVEVEISIGPETRO/UFES 

11 Perefornoldeldo 28% Estrale reme 5110 gr ACROS GRUPO DL PESQUISE EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO. GÁS E ENENCLES RENOVÁVEIS/00E11704;ES 

700,00 

12 112 Ideptdee REAGENTE PLUS, 99% GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRO1 DO GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISOPETROMFES 

111grna 15 de 



13 Mdo Seregica Pa -Linualagem Com 1 Kilo GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO g PROCESSAMENTO DE 
PE-MOLE°. GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISIOPETROICFES 

150.00 

14 dal sodada EM PELLETS DE 2-5 	1. COM  INCÁ0OR GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GAS E ENERGIAS RENOVAVEISIGPETRO/LIFES 

15 Alcool loop-opile° PA AOS 12-PROPANOLI GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DP 
PETROLEO, DAS E ENERGIAS RENOVÁvEISPE12107UFES 

7000.00 

10 Lend4 OS Papal Sanyo Melhommeniou ex a,  32 Ol 1171 Unidades GRUPO DL PESO ITSA FM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROL DO GÁS E udrusias RENOVAVEIS/GPETRO/LIFES 

17 /112221 ECO° 96% PA AOS 1111fina 'GRUPO DP PFSOITSA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PEIROLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/GPETRO1UFES 

99071 

IS Solução MIÁ Sai Oddo dionndico laxiML FLUKA 0.2 M 
POinglekOnielda (Ca e129) 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS REN0V/wEISiGPETROGFES 

eDa 00 

19 FlaGlo de polEssio 99,9914 10110 ACROS GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, CÃS E ENERGIAS RENOVAVEIS1GPETROUFES 

370.00 

.20 CleirodOnnin GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO. GÁS E ENERGIAS RENOADDEIS/SPETROVUFES 

21 Nitrato Ge weta 99731 REAGERTE ACS GRUPO DE nESOUISÃEMPROLGÇ AO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, WS E ENERGIAS RENOVÃAGIS/GPETROILIFES 

71 Niliala do Slim ggir 1IL REAGENTE ACS GRUPO DE PESQUISA ELA PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PEFRÔLEO. CASE ENERGIAS PENOVÁVEISIGPETRO/UPES 

500.00 

23 [Mega de Lido 99% PA ACS I Ungir Rugi GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GAS E ENERGIAS RENOVAVEISIGPETRO/UFES 

550.00 

24 CalliXa de stlloone Bayer lubo corríng GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISIGREIRCQUFES 

29 S011iCao lOmpâo comercial pH 4.30 L GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRIOLEO.GAS E ENERGIAS R FNOVAVEIS/GPE7111001JFES 
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da El PISCher (SEM PIRIDINA) REAGENTE 1000ML GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISOPETSOVPES 

30*00 

27 SolUçâo lampo comercial 2117 - 5L GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISVPETRVUFES 

200,00 

V Saluçdo tomplo Comercial .111 - 25L GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
RETROLEO GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISOPEOROICEES 

20000 

29 DI o reio de odiei 095% PA 172 GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLECT GÁS E ENERGIAS FILNOVAVEIGGRETROUFES 

50 MaIdial de etallóds GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. DAS E ENERGIAS RENOVAVEISVPETRO/UP EP 

200.00 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISVPVIROVFES 

1.209 CM 

32 MisIUra DE Akerd0 MUGI. E A244 OipSNOCONCENDO2.5 I_ 
Vika 

GRUPO CE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISTGPETROIUFES 

2494 Sul 	Co 95-0842 REAGENTEASS Fluida GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/OPE-MOUSE& 

V Carbonato dosOdlo anicho 90-9-100.0545 RA AOS 5JX r GRUPO DE PLSOUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERVAS RENOVAMOS/GEE-ROMPES 

1.400.00 

29 :VATS - Vika &boda Pad- o de Anion ~elementar c/7595229 SI 
10.0 Fr 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PRIDOESSAMÉNTO DE 
RETROLED. GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIGGPL I RO/UFES 

4600.00 

Cations - FIGA SOMEI Pack00 Cê OPIons MIEIeen1enlaV Cedi 	ala 
VISO mo 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISOPETRO/UFES 
1.6*00 

V 51791 Padrao de Acetato pao Snomategalla onica moo nni4199 MI GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. DAS E ENERGIAS RENOVÁVEI.S/GPETROZUFES. 

33 44293 Padre de FDIT111210Pra Comaiovalla de iene 1000 rT,OJL, IDO 
V 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, OS E ENERGIAS•RENOVÁVEISIGRETIROAUPÉS 

545.00 
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39 51716 PUNO de Proplanato cera Oomalcgrafia de Ione 1000 ingt. 
I00 ml 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISIGPETROMEES 

540.00 

40 08029 Padrâo de Sueurato para C romatografia de lona 1004 noM 190 

MI 
GRUPO DE PESQUISA ÉS PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. (440. E ENERGIAS RENOVAVELSIGPETROMFES 

500.00 

41 SOMEI blearborraleModern CarbOnlate cOneenMde 62414-2 5L. GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSNCENTO DE 
E ETIRÕLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISMPETROMFES 

1.050.00 

42 As os sem cernaloyafia de ices EL GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOLOVEIS/GPEIROILMES 

niousiciranMerneco. 
GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEN GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISIGPETROMFES 

6.000.5101 

44 Frasco entalar em vidro borosilirato. Irensperenle pmduatlo. 
capacidade 200 ml 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO EPROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. CM E EMERGEM RENOVÁVEINGPETROMEES 

45 Cordenscdor tipo dedo Mc GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. CAS E ENERGIAS RONOVANEISIGPETROMFES•  

AP Papel de fillm qusprtaÉíwFTtabsn 	100 un2 GRUPO DE PESOUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/MINERO/119ES 

47 emalo magnete 3 /46,4410mmO6LIMM 	)4 ORIJP0 DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
pE•FROLEO. GÁS E ENE-ROMS RENOMOWEISIGREFROMFES 

6.14 NEM Ma0noSco Ma Ithom forma de cruz brand GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GAS E ENERGIAS RENOVAVEISIGPEINOMEES 

49 Pesa EIrc Ne formo babo 5 de 50 chl 4 200.00 ES de 100Ri 	300.00 GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO C PROCESSAMENTO DE 

PETPOLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISIGPETROMFEM 
MIEM 

O 01.15/eniadore5 pesa 8csJos E solveetes. GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
Pe 1 itóL E°. GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIS/SPETRIZVIIFES 

51 Frascos de prkpropileno tipo.falton de 50 mL pttl51) GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PET11111 FP • GÁS E ENERGIAS RE111151/11/EISIGPETRGUAES 

400.00 
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65 Helresdelo ele Polâssio 35-100 	Lenfflh2sWObgr Mem GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEOS/se E ENERGIAS R6NOVÁVEIGGPETRORGES 

Solido Tampa° ple 4120 Cl e 	eeIha ECO neFluka GRUPO GE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISIGPETROIUFES 

SO5O9.0 Laboras pH 7 (20.C1 eu GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETROLEG, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEGIGPETROILWES 
40000 

55 Soluças Tampâo pLI II 120.e1 500 ne ASO GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVOSIGBETROWES 

56 A t a l'{4 R Lie Lomnha p/Kitszaln Nalgen peq. med e prende GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO LIE 

PEIROIGO, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISIGBETROILIFE9 
160,00 

57 Palão Volumélpeo rolha poli IDO ml 115e 290 si O 5.). MN ml IS) 8 G 

(istunig 

GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO É PROCESSAMENTO DE 

PETROLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISOPETROJUFES 
3.000.00 

SB Saal5a de Vidre Gasosa 45909777,985308999,85390rnm e 101(300mm 
IS de cada l 

GRUPO PE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISOPETRCBUFES 

59 Sedo, Gmel,F3 10974,250m12009m1 GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETROLEG GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISOPLTROGFES 
2non 

50 Funil Surtirem W placa p0101a1110011, 20110neperidrelab GRUPO DE PESQUISA Em PRODUÇÃO E PROGESSAMEOTO DE 

PETROLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIGGPETROGBES 

2.350,50 

81 Seauo 191ezelo salda superior 1000ne e 200054 GRUPO DE PESQUISA EM PROSO/a-AOE PROCESSAM61410 OE 

PETRÓLEO, GÁS E ENERGLAS RENIOVÁVEIS7GPLIRO/UFE6 
440.00 

Papel fillro quandtalNo 12, 	sela M84QW cx cJlOO GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETROLEO, GÁS E ENERGIAS ISENOVAVEISCPETROGFES 

65 Gazela Gradem FE250rTeSe1iINeloon GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PE TROLE°, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVELOGPETROBIFES 
160-00 

09 Nokia SOR GRAD SM1(17101, 	Ble 	Leedu 	1OasT5ml, 

Soml e150911 
GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 

PETROLEO, GÁS E ENERGGSRENOVAVEIS/OPETRQUEES 
50000 
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65 Pnakietp em vIdna Grad base eali 259E100 	0I9711 GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO F PROCESSAMENTO DE 
PÉ IRCIL ES/ GÁS E ENERGIAS RENOVAMEISGPETROCFES 

750,00 

BR Peso padtãdasse EIAC,OIML t0CCERTIFIEAOO GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/CREMO/USES 

1-000.00 

67 Meia ataelaralõ ruo Pleda de greralo gim apoio da Balança CO° 
35 Oslo Dm1 

GRUPO DE P ESPIARA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISGPETRO/UFES 

68 CCM° Fie poMaslo 09.0 - 1005% PA -11)90°-  Nulo GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROI FO DAS E ENERGIAS RENOVAVEISIGFEIRONFES 

110.00. 

651 Cloreto de Magneslo 99-1029 PA AOS 1000ge Mulo GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÓ AO E PROCESSAMENTO OE 
PETROLE0 GÁS E ENERGIAS REN035WEISIÓPEIROUFES 

I .300MO 

.0 Cloreto ao Caba Be% PA AOS 1000 9r rua GRUPO 13E PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIS/GPETRO 'IEEE 

300.00 

71 Cloreto de %Tânia 995% PA. AOS 5069 F%lau GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIS/GPETROEFER 

'50.00 

72 Remeto de sódio 99% PA AOS 500g r da FIuka GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETEGLE0 GÁS E ENERGIAS RENCIVAVEISCPEIROCFES 

5DU,0o  

73 150%-la cE Noto 99.5% PA AOS 100091 GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO. GÁS E ENERGIAS RENC/V3VEIS/GRETROIUFES 

11.4000 

74 NÉrRe de .361ke 90-100 5%1000E da Fltea GRUPO DE PESQUISA PM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
ETRESEO, GÁS F ENERGIAS RENOVAI/EIS/CEE TROCFES 

01000 

75 7091-00 de SELIM rtiOneháina an3110 0021% PÁ AOS 106041Fluke GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
ETROLEO GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/GRUPO/USES 

1.000,00 

76 dude.SLeaIo.desódic a 	PA ACS. Meça Hás GRUPO DE PESQUISA EIA PRODUÇÃO Ó PROCESSAMENTO DE 
PE•I•ROLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/GREI-RO/USES 

77 EcimbonaIo Se s&10110-loil 5% 10000r Pluka GRUPO DE PESQUISA EIS PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIS/GPETRO/UFES 

700,00 
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18 EoEiad Ãnfl%.  PA AOS 089 a nUca. GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISWETROMFES 

75 A921219 :1204812 	PA ACO SOPg SUN 

PETRÓLEO. DAS E ENERGIAS RENOVÁVEIS/6P El-ROMPES 
GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMEN IP NE 650.00 

80 Sal sádico da ácido prepIdnale 88-1110 	l00DrACfoB. GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVAVEISCPETROMFES 

550,00 

81 Sal ~CR 80 Aerelo UTNE 99% 5089r Acros GRUPO IDE PESQUEM. FM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PEI ROLE°, GAS F ENERGIAS RENOVAVEIS/GPETROMPES 

02 açalalo de sacho PA ANS 588gr Fluka GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEN GÁS E ENERGIAS RENOVÁVEISTGPETROMFES 

400.00 

03 EidráxIda ele 4585507% PA AOS FORMEM 500 is da FIEM GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS RENOVAMEISIGPERAOPUFES 

SSD 93 

84 Sal Dissodico Kinn 98-101 	1000g r da PLUMA GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMSN1 O DE 
PETROL FÉS GÁS E ENERGI4S RENOVAVEISIGPETROMFES 

25000 

85 Acido Oralica FR 5% AOS 1000Q A5r05 GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIS/GPETROMFES 

750.00 

00 Fluvreto de sódio PA AGS 1009r GRUPO DE PESQUISA FM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PE -11501MM GAS E ENERGIAS RENOVAVES/CFPETROSUFES 

87 OueronneComarGal 1 L GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E ENERGIAS RENOVAVEINGFETRO/UFES 

28100E10 

as COONIMImis psit 55m0 de 5000  F"P°118  da Sarbri88 GRUPO DE PESQUISA FM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PR TROEM GÁS F ENERGIAS RENOVAVEISIGPETROSNES 

0,000,00 

80 Makuial de Informática GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETROLEM GÁS E ENERGIAS REROVAVEISMPETRO/UFES 

MOÇO 

VALOR TOTAL 
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Rabeie dos Rene - Melena' de Consumo -Importado 

112  Deeedeee Deednage Valer dX22 

1 OonmNei pene °perneei do esoreelegrere de lens GRUPO De PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PE1R ()Lep GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIS/GPETRONFES 

2 Consumlveis e e cessedaS para alerder de equipeniereo IR-rendo [Ia GRUPO DE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÔLE0 GÁS E ENERGIAS RFNOVÁVEISIOPETROIUFES 

!M.OR TOTAL 



Relação das Ite 	e 
	

ei 

PP TIPO Oicrlfln DostiriaçáO °Sant. Valor unitário Valor Mi 

Taxa á& inscr00  er^ Cgr!~ ou 
Evenle 

Taxe de innrkdoern conwessos: 
Encontro Entonai de Guimica 
Anallike e Workshop de preparo de 
amostres. 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇA0 E PROCESSAMENTO 
DE PETRÔLEM GÁS E ENERGIAS 
RENOVAVEISWETROJEFES 

- o Es 	Siando 1 Italoleenta, terneiro mecânico e GRUPO Da PESQUISA EM 
PECIDUÇAlet 2 PROCESSAMENTO 
DE pErnólro; 	 ás  E ENERGIAS 
REN0VAVEISIEPE1RMÉES 

SerAçb T&nIoEepede Sentiam de Instala*  e monotenção 
(te mitapamentros. 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUGAG E PROCESSAMENTO 
DE PETRÓLEO. GÁS E ENERGIAS 
RENCIVAVESIGPEGSG/UFES 

4.500.00 &moco 

Sn* notar Espeelareado Sonaços de p.a 	Mo GRUPO DE PESQUISA EM 
PROWE.A0 E PROCÉSSAMEN TO 

LIE PEIROLEG. GÁS E ENERGIAS 
leENOVAVEM/GPETROGMES 

1 15.000,00 15.000.00 

Soneço teenice ESpartaMertio Seremos de instalação e manutenção 
de ~içamentos 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE PURO/LEG. GÁS E ENERGIAS 
R ENOVÁVEM/GPEIROAMES 

2 

.1-eimo ̂Mak° Espada:azado Serviços de Instalação e nlanUIenÓ 
de equipamentos 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 

DE PETROL EM GAS E ENERGIAS 
RE NOVAVEIMG Is E TROIEFES 

400000 L000.00 

Magna 	23 do 24 



7 Sn 	Téwiica Especial acip Serviços de instalaçÃo e msnuIiçac 
cio emanar-entoa 

GRUPO DE PESQUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE PETROLEO DAS E ENERGIAS 
NEN OVAVEJS/GP EFROXIFES 

2 aspam 

a Solapo Tê= EspeolafizadO Adequanno de equiparo@ NO Cata 

OperadOnalrdade. Garoam da 

nonato-0o e peço para oposição de 
accanamenlOa. 

GRUPO DP PCSOIASA ER 

PRODUÇÃO É PROCESSAMENTO 
OE PETROIEO, GÁS E ENERGIAS 
HEROMWEISCPETRIOUPES 

2 L000.oe 

VALOR TOTAL AROMO° 

Robalo dos Nono- Outros Sena e Dire 	-Nacional 

Tipo D Po Quant Var oi,árTa Ma 

2011liare Licàns desoftwares para Dl 
equtibitus quinam e.01 dados 
eLtattsecos 

GRUPO CIE P ESOUISA EM 
PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE PETROLEM GÁS E ENERGIAS 
RENOVÁVEISiGPETROILIFES 

VALOR TOTAL 

rtelaçao dos Itens . Outras Desposas 

M°  Dasorição DeatInembe Valor (RS) 

1 Dopesas Acossánns de Importeo FUNDAÇÃO ESPIRITO.SANTENSE DE TECNOLOGIASEST 

FUNDAÇÃO ESOIRICOSANTENSE DE TECNOLOGINFES1 

Scaloolmonio as Custos IndinNon GRUPO CIE PESQUISA EM PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E ENERGIAS RENOVAVEIMGPETRO/UFES 

70.000.00 

VALOR TOTAL 
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PETROBRAS 

SIGITEC 

 

 

SIGITEC - Gestão de Investimentos em Tecnologia 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

ParSela71111e7.6 de Deteml>01s0 13  ParceSAILA) 

Mês. 1 

r Parte10193) 
Mês 12 

3.• PartebIRA) 

1.10s 10 
TOTAL 

Grupes 1 EISmanlos de Despe.a 

EqUipasienle e MaIstIal PE. 	sente S9.5,20 0.00 .0.00 190S92O 
O 	pesas de C pilai 

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL teammil Ano 0.00 199.955,20 

Despesas Correntes 

Equipa assino %OSSA,. 

Passagens IS 70A41 31.093,0 

Olárla mi AMA de Custo 10250,00 10250,00 000 w.EOtoo 

Maler101 0e Consumo 

Serviços do TertailaS 

Outros Bens e D11911.06 

Outras 13Aspeams 140.031.40 11.431.40 0.00 01.002.90 

TOTAL IDE 13E5PESAS CORRENTES 679.677,73 0112.573,89 85,098.97 1.537.347,19 

TOTAL GERAL 1.079.072,93 602.573.09 misssat 1.727.342.39 

Pâtria 	1de 1 



TERMO DE COOPERAÇÃO N° 5850.0107373.18.9 

ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CÓDIGO DE ÉTICA, AO GUIA DE CONDUTA E 
A POLITICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DA PETROBRAS 

Ria de Janeiro, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS 

Ref: Termo de Cooperação n.° 5850.0107373.18.9 

Prezados Senhores, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO-
SANTENSE DE TECNOLOGIA FEST declaram, para os devidos fins, que leram e 
concordam com os termas do Código de Ética, do Guia de Conduta e com a Politica de 
Responsabilidade Social da Petrobras e se comprometem a cumpri-los em sua 
Integralidade 

Esta declaração é firmada por representante legal devidamente autorizado para obrigar a 
UFES e a FEST de acordo com seus atos constitutivos 

Atenciosamente 

UNIVERSIDADE F 	 UFES 

FUNDAÇAO ESP 	TE 	E TECNOLOGIA - FEST 

Getulio Ap tina io Ferreira 
Representante Legal 

RI? 



FUNDAÇÃO E E TECNOLOGIA - FEST 

-à 

TERMO DE COOPERAÇÃO N°: 5850.0107313.18.9 
Declaração Perádica (Conformidade) 

Anexo 3 

Rio de Janeiro 

À 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A — PETROBRAS 

Ref: Termo de Cooperacâo n°58500107373.18.9 

Prezado Senhores, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST, declaram e atestam que, 
nos últimos doze meses, estão em cumprimento com os compromissos e 
garantias de conformidade, consoante estabelecido na cláusula décima terceira 
do Termo de Cooperação n° 5850.0107373.18.9 

Atenciosamente, 

UNIVERSIDADE FEP4 DO 

kik 

Arfiratilk 

Getulio polinatio Ferreira 
Representante Legal 
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